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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

INDICAÇÃO N°.  63  /2021 

O Vereador que esta subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas as 

demais formalidades regimentais, indica, ao Sr. Leonardo de Oliveira Sa Teles - 

Gerente a implantação de uma agência bancária do BRADESCO no complexo de 

bairros Tancredo Neves.  

Justificativa: Essa proposição se faz necessária, tendo em vista o amplo 

crescimento populacional do complexo de bairros Tancredo Neves e a falta de uma 

agência do respectivo banco. 

Sala das Sessões em 19 de abril de 2021. 

Gilmári Soares Silva 
(Gilmário Marinho) 

-Vereador - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE P ULO AFONSO 
Estado da Bahia 

INDICAÇÃO N°.  6 `i  2021 

O Vereador que esta subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas as 

demais formalidades regimentais, indica, ao Sr. Marcos Antônio de Oliveira — 

Gerente Geral — Ag: 0621 a implantação de uma agência bancária do BANCO DO  

BRASIL no complexo de bairros Tancredo Neves.  

Justificativa: Essa proposição se faz necessária, tendo em vista o amplo 

crescimento populacional do complexo de bairros Tancredo Neves e a falta de uma 

agência do respectivo banco. 

Sala das Sessões em 19 de abril de 2021. 
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GilmáriWSoares Silva 
(Gilmário Marinho) 

- Vereador - 
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